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Prefeitura Municipal de Jaborandi
ESTADO DABAHIA

“Av, Francisco Moreira Alves,45 - CEP 47.655-000 « Tel.: (077) 683-2135 - Fax: 683-2152
“CNPJ 13.245.568/0001-14

LEIN. 26/87 de 14 de Setembrode 1987.

Concede Isenção do imposto Sobre o
“Serviço (ISS) aÓrgão Federal e Estadual.

O PRERÊTIO MUNICIPALDEJABORANDI, fitado daBahia, no usode suas airibuições

conferidas por Lei, faz saber que a Câmara aprova e eu sanciono a presente Lei.

Art, 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder isenção do imposto sobre serviços (

ISS), para órgãos estadual e federal que executará serviçodr

Jaborandi.

Parágrafo Único - A isenção que ss tolice este artigo será para serviço (s) com valor até 41 (
quarenta e um) OTNS. Ê

Art 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de

julho do ano em curso, revogando-se as disposiçõesem contrário.
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